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Alfredo Chaves, 2 de julho de 2020.

DE: Comissões Permanentes
PARA: Presidência

Referência:
Processo nº 47/2020
Proposição: Projeto de Lei Executivo n° 12/2020

Autoria:

EXECUTIVO MUNCIPAL

Ementa: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO EXECUTIVO Nº 012/2020: Dispõe sobre
desafetação das áreas da condição de "Bens de Uso Comum do Povo" para categoria de
"Bens Especiais", localizadas no Loteamento Villágio Monte Verde, Distrito Sede, Alfredo
Chaves.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise e Parecer

Ação realizada: Emitido Parecer

Descrição: Tendo sido APROVADO o Regime de Urgência Urgentíssima na Sessão
Ordinária em 26/06/2020 e já analisado o Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo nº
012, emetimos o PARECER e encaminhamos a Vossa Excelência para apreciação plenária.

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL:    Pres idente :  CHARLLES
GAIGHER, Membros: PRIMO ARMELINDO BERGAMI e NILTON CESAR BELMOK

Próxima Fase: Incluir na Ordem do Dia
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